
/ rsuuo Do RK) UE JANEHeo
PREFEi | URA MAJNHZWAI. UF CACHOEIRAS m; MACACU
' RETAMA MuNiciPAi DE GOVERNO E PLANEJAMWIO

M N“ 2,059 DE 240? JUNHODuma
“Autoriza abertura de crádlto Adlclnnil Suplementar
Pªra (: Orçxrsm da Samaria Municipal de Fm & Dmvnlvlmllu
emm. no montante de até R$ 75.nnu,no (selante e
cinco mll mais), tendº um vista a necessidade de
adequªção do Org-mento vigunu, objetivando ::
pªgamnmo da Galp: : com anllas Rnncárlªs."

o PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, [íman Riodejmuiruuw
.m iLNuvdhmMÃE, (a! sina ques carma Municipal apuwuu ewmumasewme:

L EI:
Art. 1“ - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a promover por mem desta Lei, a abertura a.»
Crudlle Adiciºnal Supiementar. nas dotações orçamentárias rciacxoriadas abarxo, um montante do
me R$ 7s.unn,un ("tantu : cinco mii reªil), no Orçamento Vigente da Sncrelana Mummpdl m-
Valentia e Desenvolvimento Econômico, aiem 605 ajustes necnsganns no Quadlo de Dexaiharm—mu
m— Despusns, em Communidade com (W dlsuosmvus lnuinsucos do m 42, da Lm Facom! n“ i

4 iza/54, conformo dulalllamuum abaixo
nmzÃo m - FREFEIYURA MUNICIPAL
UNIDADE no - ssaninu/a MUNICIPALDE FAZENDA E DESENVOLVIMENTO :;ECONOMICO
ruNcAo:

» na - Admlnlstruçin ,.
suarUNCAO' m - Admlnlslraçlu Flnªncelrª &

PROGRAM amu - Apºlo Admlnlstrlllvo "
PROJEYO/ATIVIDADE: um « Minutenção a: Secretaria Munlclpal de Fªzenda e &

DesenvuIvauum Econºmlco
Ei mmm 3.3.9n.39.on.oo.no.oo - ºutros serviços de Terceiros - Penna 5

Jurídica 3

umuuso aooo « ORDINÁRIO IL

VALOR. as 75.000 ou
::

An. zº - Osmms&)an paa amarram daum w, serão pmmgde«uma: & lgal valor um
mmm All 43, raragmio Iª. inciso m, da Le! Passeimun/64, «Nome dialha'nm almlxci :
ORGÃO 20 º- PREFEITURAMUNICIPAL ;
UNID/NDI ID - SECREIARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E DESENVOLVIMÉNYO

,
ECONÓMICO Í

xuNçAo. oa » Aumlnlstração '(

sum UNÇÃQ uz * AdministraçãoGeral '
moca/ww num - Apnln Admlnluratlvo ?
WOJIErU/ATIVIDADE: 2.015 » usevum me; 3.3.9n.47.no,ou.oo.nn - Ohrlglçfmsmbutáriu : Contributivas '

RECURSO: ooon » anmnAruo 'mon ns 7s.nou no
'

An. 3“ - mz.m curamvigorrmmauywumçáo,.uvoqawsemuwiçúsunmmm [

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE JUNHO DE 2015 |

/
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